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CONTRATO PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CONSERTO DE GESSO

Fls. N

CoNTRATO No 003/2024
Proc.
3i

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, com sede em Rua

Monsenhor Nakamura, no 783, centro, Álvares Machado/SP, CEP: t916G049, inscrita

no CNPJ sob o no 53.303.376/0001-31.

CONTRÂTADA: Francisco DeA F Santos Gesso ME, CNPJ: 12-254.905/@01-77' com

endeÍeço em rua Tocantins, número 205, Jardim Bela Vista, Álvares Machado/SP, CEP

í9160-000.

CúUSULA PRITEIRA- DO OBJETO

1.1 O presente contÍato tem como objeto a prestaÉo de serviços de conserto de gesso,

conforme êspecificaçôes detalhadas no estudo para contrÍltaçáo direta de pronto

pagamênto referente a este contrato.

CúUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔES OAS PARTES

2.'l Obrigações da Contratante:

. Disponibilizar acesso às instalações para a execução dos serviços;

. lnformar previamente sobre qualquer alteraÉo no cronograma de execução dos
serviços;

. Efetuar o pagameÍúo conforme as condiçóes estabelecidas neste contrato.

2.2 ObÍigaçõês da Contratada:

. Executar os serviços conÍorme as especificações técnicas definidas no estudo
para contrataçáo direta de pronto pagamento rêferente a este contrato de no

oo3t2024.

. Manter equipe qualificada e habilitada para a realização dos serviços;

. Fomêcêr os materiais, fenamentas e equipamentos necessários;

. Responder por danos causados ao patrimônio da Contratante, deconentes da
execução dos sêrviços.

. Se responsabilizar por eventuais acidentes de trabalho conforme declaração
assinada pela mesma.

CúUSULA TERCETRA - DO PRAZO

3.1 O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias a partir da sua assinatura.

cúusuLA QUARTA - DA ExEcuÇÃo Dos sERvrços

4.1 Os serviços devêráo ser realizados no endereço dâ Contratante.
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cúUsULA OUINTA - DO VALOR E DAS CONUÇÔES DE PAGAIIENTO

5.1 O valor total do contrato é de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), que será
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mediante pÍonto pagamento após a entrega do serviço, conforme a mediçáo e

aprovaçáo dos seÍviços execúados, na periodicklade acordada com apresentaÉo de

nota fiscal.

cúusulA sExÍA - DA FlscAllzAçÃo

6.1 A Contratante designará um fiscal para acompanhar a execuçáo dos serviços, com

o objetivo de garantir a conformidade com as especiÍicaçôes contratuais.

cúUsULA SÉTffiA - DA RESCISÂO

7.1 O contrato poderá ser rescindido:

. Por inadimplemento de qualquer das paÍtes;

. Por motivo de interesse público, devidamente justificado;

. Em caso de descumprimento das obrigaçóes legais ou contratuais pela

Contratada.

cúusulA otrAvA- DAs sANçÔEs ADtlNlsrRAnvAs

8.1 Em caso de descumprimento de obriga@es, a Contratada estará sujeita a sanções,

incluindo advertência, multa, suspensão temporária de pârticipaÉo em licitaçôes e,

conforme o caso, declaraçáo de inidoneidade.

CúUSULA NONA- DO FORO

9.1 Ficâ eleito o Foro da Comarca de Álvares Machado/SP, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questôes deconentes deste contrato-
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